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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Quarta-feira, 30 de março de 2022.  

 
ATOS DO PREFEITO 

 

 
DECRETO N.º 12.676 DE 29 DE MARÇO DE 2022. 

 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 
de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio 
de Decreto, desde que não represente aumento de despesa, DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica alterada a estrutura básica da Semug, na forma deste 
Decreto. 
Art. 2º. Fica transformado, sem aumento de despesa, a nomenclatura do 
cargo em comissão constante do Quadro abaixo e na forma nele 
mencionado: 
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OPERACIONAL DE 

CONTROLE URBANO 
NÍVEL II 

DAS II 1409 2046 CD 
COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO 

ASSESSOR TÉCNICO DAS II 1370 2047 CD 
COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO 

ASSESSOR TÉCNICO DAS II 1395 2048 DAS I 
ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

COORDENADOR DOS 
CONSELHOS 
MUNICIPAIS 

CD 1231 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

 
Id. 01993/2022 

 
PORTARIA N.º 122 DE 29 DE MARÇO DE 2022. 
 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
conferem a legislação em vigor, RESOLVE: 
 
DECLARAR VACÂNCIA do cargo em comissão de Coordenador da 
Central de Regulação do H.G.N.I., símbolo CD, da Secretaria Municipal de 
Saúde (1728), por motivo de óbito da SRª. EDILAMAR OLIVEIRA GOMES, 
ocorrido em 29 de setembro de 2022. 
 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

 
Id. 01994/2022 

 
PORTARIA N.º 123 DE 29 DE MARÇO DE 2022. 
 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
conferem a legislação em vigor, RESOLVE: 
 
Tornar sem efeito na Portaria 058/2022, publicada em DOE em 
17/02/2022, a nomeação de ANA CAROLINA RODRIGUES ALVES 
TENÓRIO. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

 
Id. 01995/2022 

PORTARIA N.º 124 DE 29 DE MARÇO DE 2022. 
 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
conferem a legislação em vigor, RESOLVE: 
 
1 - Exonerar ANA CAROLLINA MACHADO DOS SANTOS, do cargo em 
comissão de Assessor Técnico, símbolo DAS II (1370), e nomeá-la para 
o cargo em comissão de Coordenador Administrativo, símbolo CD (2045), 
na Secretaria Municipal de Governo, a contar desta publicação. 
 
2 - Exonerar ERIVELTON CORRÊA SANTOS, do cargo em comissão de 
Assessor Técnico, símbolo DAS II (1395), e nomeá-lo para o cargo em 
comissão de Coordenador Administrativo, símbolo CD (2046), na 
Secretaria Municipal de Governo, a contar desta publicação. 
 
3 - Exonerar JÉSSICA LIMA RIANELLI, do cargo em comissão de 
Assessor Operacional de Controle Urbano Nível II, símbolo DAS II (1409), 
e nomeá-la para o cargo em comissão de Coordenador Administrativo, 
símbolo CD (2047), na Secretaria Municipal de Governo, a contar desta 
publicação. 
 
4 - Exonerar GUSTAVO FRANCO DE CARVALHO SILVA, do cargo em 
comissão de Coordenador dos Conselhos Municipais, do símbolo CD 
(1231), e nomeá-lo para o cargo em comissão de Assessor Administrativo, 
símbolo DAS I (2048), na Secretaria Municipal de Governo, a contar desta 
publicação. 

 
ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
 

Id. 01996/2022 

PORTARIA N.º 125  DE  29  DE  MARÇO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
conferem a legislação em vigor, RESOLVE: 
 
Exonerar PATRÍCIA PINTO DOS SANTOS,  do cargo em comissão de 
Assessor de Empreendedorismo - símbolo ASSEF,  e nomear 
ROSÂNGELA RIBEIRO DE CARVALHO,  no mesmo cargo, a contar de 
29/03/2022. 

 
 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

 

Id. 01997/2022 
 
 

 
SUBSECRETARIA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 

 

 
 
PORTARIA SEMAS N° 06 DE 28 DE MARÇO DE 2022  
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros titulares do poder público, para compor o 
Grupo Gestor Local do Programa BPC na Escola, conforme abaixo 
relacionados: 
 
I – Representantes do Poder Público: 
 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 


